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RESOLUCAO N° 06/2023 

EMENTA:  Concede  Titulo de 

Cidaddo  Carnaibano aão  Sr. 
ARISTEU ALVES EVARISTO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Carnaiba, Estado de Pernambuco, faz saber 

que o Plenario do Poder Legislativo APROVOU e cle PROMULGA a seguinte 
Resolução: 

Art. 1º - Fica concedido, nos termos do artigo 24, inciso Il paragrafo único da 
Lei Orgânica Municipal, o Título de Cidadão Carnaibano ao Sr. ARISTEU ALVES 
EVARISTO pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Art. 2º - A entrega do referido título será feita em sessão solene, mediante 
determinação prévia do Presidente da Câmara e do agraciado. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Carnaíba, 09 de outubro de 2023. 

EAA = 
Alex Mendes da Silv 

Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 06/2023 

EMENTA: Concede Título de 
Cidadão — Carnaíbano ao Sr 
ARISTEU ALVES EVARISTO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Carnaiba, Estado de Pernambuco, faz saber 

que o Plenario do Poder Legislativo APROVOU e ele PROMULGA a seguinte 
Resolugdo: 

Art. 1° - Fica concedido, nos termos do artigo 24, inciso III paragrafo único da 
Lei Organica Municipal, o Titulo de Cidaddo Carnaibano ao Sr. ARISTEU ALVES 
EVARISTO pelos relevantes servigos prestados ao Municipio. 

Art. 2° - A entrega do referido titulo será feita em sessdo solene, mediante 
determinagdo prévia do Presidente da Camara e do agraciado. 

Art. 3° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢des em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Carnaiba, 09 de outubro de 2023. 

lex Mendes da Si 
Presidente 
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